
Será disponibilizado sistema on-line para 
as empresas encaminharem os atestados 
médicos recebidos dos trabalhadores, tais 
atestados passarão por triagem resultando 
em um laudo encaminhado as empresas. 

Será disponibilizado, empresa legalmente 
homologada para certificação digital, com 
valores abaixo do mercado, com atendi-
mento em rede credenciada, virtual ou em 
domicílio.

Será disponibilizado às empresas do seg-
mento, informações precisas e atualizadas 
sobre outras empresas para tomada de 
decisões.

Será disponibilizado às empresas do seg-
mento, informações precisas e atualiza-
das sobre pessoas físicas para tomada de 
decisões.

BENEFÍCIO TRIAGEM DE ATESTADO

BENEFÍCIO CERTIFICAÇÃO
DIGITAL - EMPREGADORES 
(ilimitado)

BENEFÍCIO CONSULTA CADASTRAL 
PESSOA JURÍDICA

BENEFÍCIO SITUAÇÃO CADASTRAL 
PESSOA FÍSICA

ATENÇÃO EMPRESÁRIOS E EMPRESÁRIAS,
temos uma mensagem para você!

Veja os benefícios que a sua Convenção Coletiva de 
Trabalho traz para a sua empresa e trabalhadores.
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São diversos benefícios que reduzem o custo operacional e agilizam 
a gestão da sua empresa, além de atender os trabalhadores e seus 

familiares nos momentos mais importantes de suas vidas.

Será disponibilizado plataforma para facili-
tar e agilizar o registro e controle de ponto 
dos colaboradores internos ou externos, 
com a disponibilização de um aplicativo 
instalado no celular dos trabalhadores do 
segmento. 

Os exames clínicos ASO (admissionais, 
demissionais, periódicos, retorno ao traba-
lho e mudança de função) são custeados 
pelas entidades, gerando economia para as 
empresas, e os exames PCMSO, Programa 
de Gerenciamento de Risco - PGR, Geren-
ciamento de Risco Ocupacional - GRO, exa-
mes complementares e demais laudos téc-
nicos possuem descontos significativos.

Benefícios para o 
EMPREGADOR

Benefícios para o 
TRABALHADOR

Confira abaixo os benefícios disponíveis em sua CCT:

BENEFÍCIO REGISTRO DE
PONTO REMOTO

BENEFÍCIO MEDICINA E SEGURANÇA DO 
TRABALHO - PLANO ESTRUTURAL

Em caso de nascimento de filho de traba-
lhador, será disponibilizado uma verba até 
o valor limite definido pelas entidades. O 
benefício será encaminhado à conta cor-
rente bancária da empresa ou por outro 
meio, a critério da gestora, após recebi-
mento dos documentos necessários.

Em caso de incapacitação permanente ou 
falecimento de trabalhador(a), será dis-
ponibilizado uma verba até o valor limite 
definido pelas entidades. O benefício será 
encaminhado à conta corrente bancária 
da empresa ou por outro meio, a critério da 
gestora, após recebimento dos documen-
tos necessários.

Será disponibilizado aplicativo sem con-
sumo da franquia de dados, para que as 
empresas possam contatar os trabalhado-
res de forma rápida e segura.

Será disponibilizado as empresas sistema 
on-line, para inserção das vagas disponíveis, 
tais vagas serão divulgadas aos trabalhado-
res pelo benefício recolocação. 

Será disponibilizado uma rede de forne-
cedores, com descontos significativos em 
seus produtos e serviços, devido a inexis-
tência de intermediários.

Será disponibilizado um sistema on-line de 
cadastramento e pagamento, juntamente 
com o benefício conta corrente virtual. 
Visando agilizar o envio das remunerações 
aos colaboradores das empresas.

BENEFÍCIO REEMBOLSO LICENÇA 
PATERNIDADE (1x R$ 350,00)

BENEFÍCIO REEMBOLSO DE RESCISÃO	
 (1x de R$ 2.230,00)

BENEFÍCIO CONECTA EMPRESA 
(ilimitado)

BENEFÍCIO MURAL DE EMPREGOS 
(ilimitado)

BENEFÍCIO COMPRA DIRETA 
(ilimitado)

BENEFÍCIO FOLHA DE
PAGAMENTO VIRTUAL

Será disponibilizado às trabalhadoras do 
segmento, serviço de atendimento nutri-
cional on-line, sem custo, com profissionais 
legalmente capacitados, desde o início da 
gestação até 1 (um) ano contado da data 
do parto, proporcionando um atendimento 
ágil e moderno.

Será disponibilizado às trabalhadoras do 
segmento, serviço de atendimento psico-
lógico on-line, sem custo, com profissionais 
legalmente capacitados, desde o início da 
gestação até 1 (um) ano contado da data 
do parto, proporcionando um atendimento 
ágil e moderno.

Gestão de cobrança do seguro em nome das 
entidades para maior adesão das empre-
sas e um menor custo individual, devido a 
quantidade de beneficiários. As apólices 
devem ser contratadas e administradas 
pelas entidades sindicais diretamente com 
os corretores e seguradoras interessadas 
em atender o segmento.

BENEFÍCIO APOIO NUTRICIONAL - 
GESTANTE (ilimitado)

BENEFÍCIO APOIO PSICOLÓGICO - 
GESTANTE (ilimitado)

BENEFÍCIO VIDA EM GRUPO 
PLANO PRATA - TRABALHADORES

Em caso de nascimento de filho de traba-
lhador(a), será disponibilizado uma verba 
à família do recém-nascido em cartão de 
débito pré-pago ou outro meio, a critério 
da gestora, para contribuir com o conforto 
e adaptação na chegada do novo membro 
familiar, sem qualquer comprovação de 
gasto.

Em caso de nascimento de filho de tra-
balhador(a), será disponibilizado um car-
tão para descontos em rede credenciada 
de farmácias, com objetivo de facilitar o 
acesso familiar a medicamentos, podendo 
ser disponibilizado uma verba adicional, 
para que os medicamentos não tenham 
custos.

Em caso de afastamento de trabalhador(a), 
por auxílio-doença ou acidente, será enca-
minhado à sua residência, alimentos de 
qualidade e variedade ou outro meio, a cri-
tério da gestora, mediante simples apre-
sentação da carta de concessão.

Será disponibilizado aos familiares na 
ocorrência de falecimento ou incapacita-
ção permanente do trabalhador, cursos de 
capacitação profissional na área de inte-
resse do beneficiado, para manutenção e 
melhoria da renda familiar. Tal valor será 
encaminhado diretamente ao órgão de 
capacitação escolhido pelo beneficiário, 
em caso de saldo, este será disponibilizado 
para custeio de locomoção e alimentação.

Em caso de incapacitação permanente ou 
falecimento de trabalhador(a), será enca-
minhado à sua residência ou da família, ali-
mentos de qualidade e variedade ou outro 
meio, a critério da gestora.

Em caso de incapacitação permanente ou 
falecimento de trabalhador(a), será dispo-
nibilizado a ele ou aos familiares, um cartão 
de débito pré-pago ou outro meio, a critério 
da gestora.

Em caso de falecimento de trabalhador(a), 
será disponibilizado um agente habilitado 
que tomará as providências e acompanha-
mentos necessários ao funeral, indepen-
dente da causa, local ou horário do faleci-
mento. Caso a família opte por serviço de 
menor custo ou não utilize o agente, o valor 
total ou o saldo remanescente será enca-
minhado ao arrimo da família.

Será disponibilizado aplicativo sem con-
sumo da franquia de dados, onde o traba-
lhador terá acesso a uma grande rede de 
vagas disponíveis.

Será encaminhado uma verba ao arrimo 
da família, com o intuito de minimizar as 
despesas com as documentações e proce-
dimentos de inventário.

Será disponibilizado aos trabalhadores 
do segmento acesso ao sistema bancário 
eletrônico, através de um aplicativo para 
gerenciamento de seus gastos. Com intuito 
de reduzir as despesas do trabalhador com 
tarifas bancárias.

Será disponibilizado cursos de capacita-
ção através de aplicativos e computado-
res, capacitando o profissional e propor-
cionando melhor qualidade de serviço às 
empresas.

Será disponibilizado, empresa legalmente 
homologada para certificação digital, com 
valores abaixo do mercado, com atendi-
mento em rede credenciada, virtual ou em 
domicílio.

Será disponibilizado ao trabalhador, uma 
antecipação salarial emergencial de forma 
rápida e com juros menores que os pratica-
dos no mercado. Sujeito à análise cadastral.

Será disponibilizado apoio psicológico, a 
todos os trabalhadores do segmento, atra-
vés de atendimento on-line, por profissio-
nais legalmente capacitados.

Será disponibilizado apoio social, a todos 
os trabalhadores do segmento, através 
de atendimento on-line, por profissionais 
legalmente capacitados.

Será disponibilizado apoio nutricional, a 
todos os trabalhadores do segmento, atra-
vés de atendimento on-line, por profissio-
nais legalmente capacitados.

Em caso de nascimento de filho de traba-
lhador (a), em decorrência de parto prema-
turo, recém-nascido vivo, com menos de 
37 semanas completas de gestação, será 
disponibilizado uma verba à família, para 
contribuir com o conforto e adaptação na 
chegada do novo membro familiar, sem 
qualquer comprovação de gasto.

Em caso de nascimento de filho de traba-
lhador(a), com invalidez permanente por 
doença congênita, desde que diagnosti-
cado ou evidenciado em até 6 meses após 
o parto, será disponibilizado uma verba à 
família do recém-nascido em cartão de 
débito pré-pago ou outro meio, a critério 
da gestora, para contribuir com o conforto 
e adaptação na chegada do novo membro 
familiar, sem qualquer comprovação de 
despesas.

Será disponibilizado aos trabalhadores do 
segmento, em caso de incapacitação per-
manente por doença; um cartão de débito 
pré-pago ou outro meio, a critério da ges-
tora, a título de antecipação do benefício 
manutenção de renda familiar. 

Em caso de falecimento do Cônjuge do tra-
balhador(a), será disponibilizado um agente 
habilitado que tomará as providências e 
acompanhamentos necessários ao funeral, 
independente da causa, local ou horário do 
falecimento. Caso a família opte por serviço 
de menor custo ou não utilize o agente, o 
valor total ou o saldo remanescente será 
encaminhado ao arrimo da família.

Tem como objetivo amparar o cônjuge do 
trabalhador, em caso de falecimento ou 
incapacitação total e permanente, disponi-
bilizando uma verba sem comprovação de 
gastos.

Em caso de falecimento do filho do traba-
lhador, até 18 anos, será disponibilizado um 
agente habilitado que tomará as providên-
cias e acompanhamentos necessários ao 
funeral, independente da causa, local ou 
horário do falecimento. Caso a família opte 
por serviço de menor custo ou não utilize 
o agente, o valor total ou o saldo rema-
nescente será encaminhado ao arrimo da 
família.

Tem como objetivo amparar os filhos do 
trabalhador, até 18 anos, em caso de fale-
cimento ou incapacitação total e perma-
nente, disponibilizando uma verba sem 
comprovação de gastos.

BENEFÍCIO NATALIDADE
(1x de R$660,00)

BENEFÍCIO FARMÁCIA 
NATALIDADE (1x de R$200,00)

BENEFÍCIO ALIMENTAR POR 
AFASTAMENTO (1 cesta de alimentos)

BENEFÍCIO CAPACITAÇÃO	
(1x de R$2.000,00)

BENEFÍCIO ALIMENTAR
(6 cestas de alimentos)

BENEFÍCIO MANUTENÇÃO DE 
RENDA FAMILIAR
(1x de R$12.300,00)

BENEFÍCIO SERVIÇO FUNERAL
(1x de R$4.000,00)

BENEFÍCIO RECOLOCAÇÃO

BENEFÍCIO PRÉ-INVENTÁRIO
(1x de R$500,00)

BENEFÍCIO CONTA
CORRENTE VIRTUAL

BENEFÍCIO CAPACITAÇÃO ONLINE 
(ilimitado)

BENEFÍCIO CERTIFICAÇÃO
DIGITAL - TRABALHADORES 
(ilimitado)

BENEFÍCIO VALE EMERGENCIAL

BENEFÍCIO APOIO PSICOLÓGICO 
(ilimitado)

BENEFÍCIO APOIO SOCIAL 
(ilimitado)

BENEFÍCIO APOIO NUTRICIONAL 
(ilimitado)

BENEFÍCIO PARTO PREMATURO
(1x de R$1.000,00)

BENEFÍCIO DOENÇA CONGÊNITA 
FILHOS (1x de R$3.345,00)

BENEFÍCIO ANTECIPAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO DE RENDA POR 
DOENÇA

BENEFÍCIO SERVIÇO FUNERAL 
CÔNJUGE (1x de R$4.000,00)

BENEFICIO FINANCEIRO IMEDIATO 
+ INCAPACITAÇÃO - CÔNJUGE
(1x de R$6.690,00)

BENEFÍCIO SERVIÇO FUNERAL 
FILHOS (1x de R$4.000,00)

BENEFICIO FINANCEIRO IMEDIATO 
+ INCAPACITAÇÃO - FILHOS
(1x de R$6.690,00)

Será disponibilizado aos trabalhadores do 
segmento, um desconto de, no mínimo, 
10% e, no máximo, 40%, para contas acima 
de R$200,00, através de uma empresa 
legalmente credenciada em distribuição de 
energia solar verde. Para isso, basta clicar 
no link indicado dentro do aplicativo BSF-
-ONLINE e fazer o cadastro, anexando a 
imagem da última conta de luz, a qual será 
analisada para apontar o devido desconto, 
e se a região atendida está dentro dos parâ-
metros negociados.

BENEFÍCIO ECONOMIA DE 
ENERGIA


